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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. RUBENS BUENO)

Concede isenção dos tributos federais
que especifica, incidentes sobre as receitas
dos laboratórios de análises clínicas com a
realização  de  exames para  a  detecção  da
Covid-19, durante a vigência da situação de
calamidade  pública  reconhecida  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, decorrente
da  pandemia  declarada  pela  Organização
Mundial da Saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Durante a vigência da situação de calamidade pública

reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, decorrente da pandemia

declarada pela Organização Mundial da Saúde, as receitas dos laboratórios de

análises clínicas com a realização de exames para a detecção da Covid-19

ficam isentas:

I - do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);

II - da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

III  -  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade

Social (Cofins); e

IV - da Contribuição para os Programas de Integração Social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep).

Art.  2º  É  facultado  à  pessoa  jurídica  optante  pelo  Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a realização

de pedido de restituição do valor relativo aos tributos isentos, previstos no art.

1º,  que  integram  o  recolhimento  unificado  com  os  impostos  estaduais  e

municipais, em obediência ao determinado pela Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006.
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Parágrafo  único.  Os  pedidos  de  restituição  poderão  ser

efetuados por meio do aplicativo "Pedido Eletrônico de Restituição" no Portal

do Simples Nacional.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em razão da situação de calamidade pública reconhecida pelo

Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  decorrente  da  pandemia  da  Covid-19,

declarada  pela  Organização  Mundial  da  Saúde,  o  presente  projeto  de  lei

objetiva conceder aos laboratórios de análises clínicas isenção dos seguintes

tributos federais, incidentes sobre as receitas com a realização de exames para

a detecção da Covid-19, durante a vigência da situação de calamidade pública:

I - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(Cofins); e

IV - Contribuição para os Programas de Integração Social e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep).

Os laboratórios incluídos no Simples Nacional devem recolher

os tributos federais, estaduais e municipais, de forma unificada e simplificada,

com um único cálculo, conforme determina a Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006. Assim, como não há a possibilidade de segregar, no

recolhimento unificado, os tributos federais aos quais a isenção prevista no art.

1º deste projeto se aplica, o art. 2º possibilita a restituição dos tributos federais

isentos.

De qualquer maneira, é importante lembrar que, em função da

pandemia,  o  Comitê  Gestor  do  Simples  Nacional  já  aprovou  a  Resolução

CGSN nº 154, de 3 de abril de 2020, prorrogando o prazo para pagamento dos

tributos federais, estaduais e municipais, por prazos que variam de três a seis

meses, conforme o porte da empresa.    *C
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A isenção  proposta,  fruto  da  sugestão  do  Vereador  Agilson

Flausino  da Silva,  de  Goioerê,  no  Paraná,  pode proporcionar  uma redução

direta  nos  preços  cobrados  pelos  laboratórios  de  análises  clínicas  para  a

realização de exames da Covid-19, possibilitando que mais pessoas possam

realizar  esses testes.  Os efeitos para a saúde pública,  com a consequente

diminuição nos casos de contágio da doença, seriam imensamente positivos,

justificando assim a momentânea queda na arrecadação de tributos federais. 

Sobre  a  adequação  orçamentária  e  financeira  do  projeto,

lembramos que o art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de

2020, estabelece que as proposições legislativas com o objetivo exclusivo de

enfrentar  a  calamidade  e  suas  consequências  sociais  e  econômicas,  com

vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam dispensadas da observância

das limitações legais quanto à concessão de incentivo ou benefício de natureza

tributária da qual decorra renúncia de receita.

Por se tratar de proposição justa, com grande alcance social e

econômico, esperamos contar com o apoio de nossos dignos pares para a sua

aprovação.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2020.

Deputado RUBENS BUENO

CIDADANIA/PR

2020-7533
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 

e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 

dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 

art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal.  

Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, a 

observância do inciso III do caput do art. 167 da Constituição Fe d e r a l .  

Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) dias, 

relatório com os valores e o custo das operações de crédito realizadas no período de vigência 

do estado de calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
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termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4153/2020 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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RESOLUÇÃO CGSN Nº 154, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre a prorrogação de prazos de 

pagamento de tributos no âmbito do Simples 

Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 

 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de 

fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março 

de 2007, resolve: 

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento 

dos tributos apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 

I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as alíneas 

"a", "b" e "c" do inciso V do § 3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de outubro de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, vencerá em 20 de novembro de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, vencerá em 21 de dezembro de 2020; 

II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, vencerá em 20 de agosto de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, vencerá em 21 de setembro de 2020. 

Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do 

caput não implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já 

recolhidas. 

Art. 2º Fica revogada a Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020. Links 

para os atos mencionados 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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